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RESOLUÇÃO DE DIRETORIA Nº 16/2026
Dispõe sobre a homologação do RegulamentoEspecífico da Copa Santa Catarina de FutebolNão Profissional Sub-13 de 2026 e da CopaSanta Catarina de Futebol Não ProfissionalSub-14 de 2026.

A DIRETORIA DA FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL(FCF), usando da atribuição privativa que lhe confere o disposto no art. 52, incisos IV e XVIII,do Estatuto Social, e,
CONSIDERANDO que, o Conselho Técnico de Certames NãoProfissionais de 2026, em reunião realizada no dia 8 de abril de 2026, aprovou o RegulamentoEspecífico da Copa Santa Catarina de Futebol Não Profissional Sub-13 e da Copa Santa Catarinade Futebol Não Profissional Sub-14, ambas a serem realizadas no corrente ano;
CONSIDERANDO que, o Conselho Técnico aprovou a participação deatletas femininas exclusivamente na categoria Sub-13, permitindo aos clubes compor equipesmistas com os atletas masculinos, conforme prevê o disposto na Resolução da Presidência(RDP) nº 01/2023, da Confederação Brasileira de Futebol, expedida em 8 de março de 2023,que “Institui o futebol misto no âmbito do futebol amador (não profissional) e introduz omecanismo da dispensa etária (MDE), como ferramenta para promover a prática do futebol poratletas femininas no Brasil;
CONSIDERANDO que, compete à Diretoria da FCF homologar osRegulamentos Específicos das competições por ela promovidas,
R E S O L V E :

Art. 1º Homologar o Regulamento Específico da Copa Santa Catarina de Futebol NãoProfissional Sub-13 de 2026 e da Copa Santa Catarina de Futebol Não Profissional Sub-14 de2026, conforme as disposições constantes no texto apensado a esta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõesem contrário.

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se.

Balneário Camboriú, 8 de maio de 2026.

RUBENS RENATO ANGELOTTIPresidente da FCF


